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Art. 16. O CONTEL baixará normas determinando a obrigatoriedade de
transmissão de programas educacionais nas emissoras comerciais de radiodifusão,
estipulando horário, duração e qualidade desses programas.

§ 1º A duração máxima obrigatória dos programas educacionais será de 5 (cinco)
horas semanais.

§ 2º Os programas educacionais obrigatórios deverão ser transmitidos em
horários compreendidos entre as 7 (sete) e as 17 (dezessete) horas.

Art. 17. As infrações ao disposto nos artigos 4º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14 e
16 desta Lei, ressalvadas as cominações previstas em Leis Especiais, serão punidas com as
seguintes penas, de acordo com o art. 59 do Código Brasileiro de Telecomunicações:

a) multa, por infringência dos artigos 11, 13 e 16;
b) suspensão por infringência dos artigos 6º, 9º e 10;
c) cassação, por infringência dos artigos 4º, 7º, 8º, 12 e 14, e por reincidência

específica em infração já punida com a pena de suspensão, ou por não atendimento dos
prazos fixados pelo CONTEL para cumprimento desta Lei.
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